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DECRETO N.º 227/2018 de 3 de Dezembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 28.005,00 (vinte e oito mil e cinco reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.705,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 36Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

6.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 38Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

6.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 54Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.500,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 72Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.800,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 73Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 28.005,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.853,82

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 57Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

465,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 60Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

649,50

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 61Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.402,78

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 62Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

981,70

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 64Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.414,44

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 75Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

570,67

Unidade                 -
10.301.015.2019Func.Programatica - 85Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

321,05

Unidade                 -
10.301.015.2019Func.Programatica - 86Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

969,60

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 88Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

823,70

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 90Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.680,80

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 103Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.540,00

Unidade                 -
10.305.005.2023Func.Programatica - 117Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

653,54

Unidade                 -
10.305.015.2024Func.Programatica - 120Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.678,40

Unidade                 -
10.305.015.2024Func.Programatica - 121Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.301.005.2056Func.Programatica - 129Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.301.005.2057Func.Programatica - 138Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 28.005,00
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Dezembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 228/2018 de 3 de Dezembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

40.000,00

Unidade                 -
12.361.142.2012Func.Programatica - 177Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.100,00

Unidade                 -
12.361.142.2012Func.Programatica - 178Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2044Func.Programatica - 207Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

11.900,00

Unidade                 -
12.361.004.2044Func.Programatica - 208Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
022 - Tranfeira de Convenio- EducaçãoFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 64.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

64.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 581Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 64.000,00
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Dezembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 229/2018 de 3 de Dezembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

5.000,00

Unidade                 -
04.122.001.1002Func.Programatica - 25Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

5.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 45Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

3.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 49Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

3.000,00

Unidade                 -
17.512.000.2039Func.Programatica - 59Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

4.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 323Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 20.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

03 - GABINETE DO PREFEITOÓrgão                   -

0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

2.000,00

Unidade                 -
04.122.000.2047Func.Programatica - 19Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

5.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 50Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

5.000,00

Unidade                 -
28.843.000.2005Func.Programatica - 54Ficha : 
469071 - Principal da Dívida Contratual ResgatadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2.000,00

Unidade                 -
17.512.000.2039Func.Programatica - 58Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

2.000,00

Unidade                 -
15.122.006.1016Func.Programatica - 275Ficha : 
449061 - Aquisição de ImóveisNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

2.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 281Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

2.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 282Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 20.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Dezembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 232/2018 de 3 de Dezembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 45Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 323Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 15.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2.000,00

Unidade                 -
04.122.001.1002Func.Programatica - 25Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 595Ficha : 
339035 - Serviços de ConsultoriaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

2.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 554Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.000,00

Unidade                 -
15.452.006.1014Func.Programatica - 269Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 15.000,00
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Dezembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 233/2018 de 3 de Dezembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

11.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 74Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

7.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1006Func.Programatica - 82Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

17.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 579Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 35.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

28.000,00

Unidade                 -
12.363.004.1008Func.Programatica - 97Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

7.000,00

Unidade                 -
12.365.004.2042Func.Programatica - 195Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 35.000,00
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Dezembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 234/2018 de 3 de Dezembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 32.128,81 (trinta e dois mil e cento e vinte e oito reais e oitenta e um 
centavos), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.600,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 46Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

17.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 48Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.550,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 56Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

935,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 61Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.043,81

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 71Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 32.128,81

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.028,14

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 20Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.485,59

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 21Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.137,03

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 25Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

621,43

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 36Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

337,44

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 38Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.182,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 40Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 41Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.500,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 49Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 57Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

734,19

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 63Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

346,05

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 70Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.487,26

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 74Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.464,75

Unidade                 -
10.301.015.2019Func.Programatica - 81Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

398,79

Unidade                 -
10.301.015.2019Func.Programatica - 84Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.009,30

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 89Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

396,84

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 90Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 32.128,81
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Dezembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 235/2018 de 3 de Dezembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 20.578,36 (vinte mil e quinhentos e setenta e oito reais e trinta e seis 
centavos), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.264,81

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 22Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

264,46

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 38Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.325,24

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 42Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

14.600,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 54Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.123,85

Unidade                 -
10.301.015.2019Func.Programatica - 83Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 20.578,36

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

223,33

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 20Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

500,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 21Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

7.833,06

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 40Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

246,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 55Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.667,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 61Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

607,57

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 71Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.407,82

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 72Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 75Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

19,82

Unidade                 -
10.301.015.2019Func.Programatica - 87Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.073,76

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 91Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 20.578,36

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Dezembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 236/2018 de 3 de Dezembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

1.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 583Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 44Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

3.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 45Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2.000,00

Unidade                 -
17.512.000.2039Func.Programatica - 59Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

3.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 323Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 11.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

6.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 369Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

3.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 280Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

2.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 282Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 11.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Dezembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 237/2018 de 3 de Dezembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

30.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 46Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 30.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

3.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1048Func.Programatica - 406Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

15.000,00

Unidade                 -
08.243.008.2032Func.Programatica - 493Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 369Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

1.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 374Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

1.000,00

Unidade                 -
13.813.285.2121Func.Programatica - 541Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

3.000,00

Unidade                 -
13.813.285.2121Func.Programatica - 542Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

2.000,00

Unidade                 -
13.813.285.2121Func.Programatica - 544Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 30.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Dezembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 239/2018 de 3 de Dezembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

5.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 595Ficha : 
339035 - Serviços de ConsultoriaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 5.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

2.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 288Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

3.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 290Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 5.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Dezembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 240/2018 de 3 de Dezembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 322Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 10.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

1.000,00

Unidade                 -
08.244.009.1051Func.Programatica - 422Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

1.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1032Func.Programatica - 596Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1006Func.Programatica - 78Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.000,00

Unidade                 -
12.365.004.1063Func.Programatica - 112Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
022 - Tranfeira de Convenio- EducaçãoFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 10.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Dezembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 241/2018 de 3 de Dezembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 67.835,28 (sessenta e sete mil e oitocentos e trinta e cinco reais e 
vinte e oito centavos), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

6.006,20

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 23Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

13.922,08

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 65Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.800,00

Unidade                 -
10.301.015.2019Func.Programatica - 83Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

7.511,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 102Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

31.596,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 104Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 67.835,28

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIAÓrgão                   -

9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

67.835,28

Unidade                 -
99.999.999.9001Func.Programatica - 578Ficha : 
999999 - A ClassificarNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 67.835,28

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Dezembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 242/2018 de 3 de Dezembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.000,00

Unidade                 -
12.392.004.1064Func.Programatica - 114Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
022 - Tranfeira de Convenio- EducaçãoFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

20.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 322Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 25.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTEÓrgão                   -

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

2.000,00

Unidade                 -
18.122.301.2059Func.Programatica - 256Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.000,00

Unidade                 -
12.365.004.2042Func.Programatica - 195Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.000,00

Unidade                 -
12.365.004.2042Func.Programatica - 198Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

2.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 280Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

3.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 288Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

3.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 290Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 600Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 25.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Dezembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 243/2018 de 3 de Dezembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1006Func.Programatica - 82Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

16.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1006Func.Programatica - 84Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

29.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1007Func.Programatica - 91Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

7.000,00

Unidade                 -
12.122.045.2008Func.Programatica - 137Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.500,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 159Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

9.500,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 161Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.600,00

Unidade                 -
12.361.004.2044Func.Programatica - 209Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

11.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2050Func.Programatica - 223Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
004 - Contr. ao Prog. Ensino Fund. - Salario EducaçãoFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

4.400,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 579Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 84.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 74Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1006Func.Programatica - 78Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

6.700,00

Unidade                 -
12.361.003.1007Func.Programatica - 88Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.000,00

Unidade                 -
12.363.004.1008Func.Programatica - 98Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.700,00

Unidade                 -
12.365.004.1063Func.Programatica - 112Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
022 - Tranfeira de Convenio- EducaçãoFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.300,00

Unidade                 -
12.392.004.1064Func.Programatica - 114Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
022 - Tranfeira de Convenio- EducaçãoFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

4.000,00

Unidade                 -
12.122.045.2008Func.Programatica - 131Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.700,00

Unidade                 -
12.122.045.2008Func.Programatica - 132Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

6.100,00

Unidade                 -
12.122.045.2008Func.Programatica - 136Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

7.900,00

Unidade                 -
12.361.142.2012Func.Programatica - 176Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

8.100,00

Unidade                 -
12.361.142.2012Func.Programatica - 177Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.000,00

Unidade                 -
12.361.142.2012Func.Programatica - 178Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
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0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.600,00

Unidade                 -
12.364.004.2040Func.Programatica - 188Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.000,00

Unidade                 -
12.365.004.2042Func.Programatica - 194Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.700,00

Unidade                 -
12.365.004.2042Func.Programatica - 195Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.100,00

Unidade                 -
12.365.004.2042Func.Programatica - 198Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.300,00

Unidade                 -
12.361.004.2044Func.Programatica - 207Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.700,00

Unidade                 -
12.361.004.2044Func.Programatica - 208Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
022 - Tranfeira de Convenio- EducaçãoFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

14.300,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 581Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.800,00

Unidade                 -
12.361.142.2012Func.Programatica - 599Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 84.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Dezembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 244/2018 de 3 de Dezembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

3.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1048Func.Programatica - 402Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

3.000,00

Unidade                 -
08.243.006.1049Func.Programatica - 410Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 6.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

1.000,00

Unidade                 -
08.243.141.1071Func.Programatica - 461Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

2.000,00

Unidade                 -
13.813.285.2121Func.Programatica - 539Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

1.000,00

Unidade                 -
13.813.299.2122Func.Programatica - 548Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

2.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 552Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 6.000,00
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Dezembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 245/2018 de 3 de Dezembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 3.000,00 (tres mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIAÓrgão                   -

1000 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA

3.000,00

Unidade                 -
09.272.045.2035Func.Programatica - 10Ficha : 
319001 - Aposentadorias e ReformasNatureza Despesa  - R$:
003 - Constribuição p/ Reg. p/  o Reg . Próp de Prev. Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 3.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIAÓrgão                   -

1000 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA

3.000,00

Unidade                 -
09.122.045.2034Func.Programatica - 1Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
003 - Constribuição p/ Reg. p/  o Reg . Próp de Prev. Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 3.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Dezembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 246/2018 de 3 de Dezembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 12.252,17 (doze mil e duzentos e cinquenta e dois reais e dezessete 
centavos), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.200,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 37Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

240,17

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 52Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

7.112,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 55Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.700,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 71Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 12.252,17

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIAÓrgão                   -

9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

12.252,17

Unidade                 -
99.999.999.9001Func.Programatica - 578Ficha : 
999999 - A ClassificarNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 12.252,17
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Dezembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 248/2018 de 3 de Dezembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

90.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 46Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

6.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 316Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 96.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTEÓrgão                   -

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.900,00

Unidade                 -
18.541.301.1067Func.Programatica - 250Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.000,00

Unidade                 -
18.122.301.2059Func.Programatica - 256Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.000,00

Unidade                 -
18.122.301.2059Func.Programatica - 262Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

6.300,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 367Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2.900,00

Unidade                 -
04.122.001.1002Func.Programatica - 23Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2.500,00

Unidade                 -
04.122.001.1002Func.Programatica - 24Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2.500,00

Unidade                 -
04.122.001.1002Func.Programatica - 25Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 41Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

5.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 42Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

4.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 45Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

3.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 47Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 50Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1.000,00

Unidade                 -
17.512.000.2039Func.Programatica - 58Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2.000,00

Unidade                 -
17.512.000.2039Func.Programatica - 59Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

3.000,00

Unidade                 -
04.122.001.2048Func.Programatica - 63Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

8.000,00

Unidade                 -
04.122.001.2048Func.Programatica - 64Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

8.000,00

Unidade                 -
04.122.001.2048Func.Programatica - 65Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.000,00

Unidade                 -
15.122.006.1015Func.Programatica - 271Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.000,00

Unidade                 -
15.122.006.1015Func.Programatica - 272Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
030 - Transf. do Fundo de Invest. Economico Social -Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

11.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 315Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

12.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 319Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.900,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 320Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
016 - Contr. de Interv. do Dominio Economico- CIDEFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 322Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

3.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 323Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 324Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 96.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Dezembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 249/2018 de 3 de Dezembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

88 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIOÓrgão                   -

8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

10.000,00

Unidade                 -
28.846.297.8888Func.Programatica - 577Ficha : 
469071 - Principal da Dívida Contratual ResgatadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

21.000,00

Unidade                 -
28.843.000.2005Func.Programatica - 54Ficha : 
469071 - Principal da Dívida Contratual ResgatadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 31.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

31.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 39Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 31.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Dezembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
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DECRETO N.º 250/2018 de 3 de Dezembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

25.000,00

Unidade                 -
28.846.000.2006Func.Programatica - 55Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 25.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 366Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 367Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 371Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 374Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

3.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 594Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 25.000,00
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Dezembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 251/2018 de 3 de Dezembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

87.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 46Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 87.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

3.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 468Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

18.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 469Ficha : 
339011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 478Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.243.008.2032Func.Programatica - 492Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

6.000,00

Unidade                 -
08.243.008.2032Func.Programatica - 493Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 591Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 593Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

3.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 367Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

4.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 369Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

11.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 39Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 42Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1.400,00

Unidade                 -
28.843.000.2005Func.Programatica - 53Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

300,00

Unidade                 -
28.846.000.2006Func.Programatica - 56Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
016 - Contr. de Interv. do Dominio Economico- CIDEFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

7.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 606Ficha : 
339197 - Aportes para Coberturas do Deficit Atuarial do Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

2.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 554Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

3.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 559Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.500,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 281Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.800,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 282Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

4.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 322Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -
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0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

2.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 323Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

2.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 324Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 87.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Dezembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 252/2018 de 3 de Dezembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 18.908,14 (dezoito mil e novecentos e oito reais e quatorze centavos), 
destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

6,84

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 38Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

18.901,30

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 56Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 18.908,14

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.800,58

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 22Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

79,36

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 23Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 24Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.549,81

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 32Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.200,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 36Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.130,32

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 44Ficha : 
319113 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.018,59

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 45Ficha : 
319113 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 50Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

168,65

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 54Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.540,97

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 67Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

6.986,20

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 70Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

477,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 72Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

956,66

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 73Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 18.908,14

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Dezembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 253/2018 de 3 de Dezembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 834.800,00 (oitocentos e trinta e quatro mil e oitocentos reais ), 
destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.400,00

Unidade                 -
12.361.003.1007Func.Programatica - 88Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.900,00

Unidade                 -
12.122.045.2008Func.Programatica - 128Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

86.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 140Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

71.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 142Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.500,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 154Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

59.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2010Func.Programatica - 168Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
018 - Transf. FUNDEB Apl. na Rem. dos Prof. do Mag. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

455.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2010Func.Programatica - 169Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
018 - Transf. FUNDEB Apl. na Rem. dos Prof. do Mag. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

138.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2010Func.Programatica - 170Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
018 - Transf. FUNDEB Apl. na Rem. dos Prof. do Mag. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

19.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2044Func.Programatica - 206Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 834.800,00
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                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIAÓrgão                   -

1000 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA

79.800,00

Unidade                 -
09.122.045.2034Func.Programatica - 8Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
003 - Constribuição p/ Reg. p/  o Reg . Próp de Prev. Fonte                    -
1000 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA

100.000,00

Unidade                 -
09.122.045.2034Func.Programatica - 9Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
003 - Constribuição p/ Reg. p/  o Reg . Próp de Prev. Fonte                    -
1000 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA

350.000,00

Unidade                 -
09.272.045.2035Func.Programatica - 11Ficha : 
319003 - PensõesNatureza Despesa  - R$:
003 - Constribuição p/ Reg. p/  o Reg . Próp de Prev. Fonte                    -
1000 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA

145.000,00

Unidade                 -
09.272.045.2035Func.Programatica - 12Ficha : 
319092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
003 - Constribuição p/ Reg. p/  o Reg . Próp de Prev. Fonte                    -
1000 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA

160.000,00

Unidade                 -
09.272.045.2035Func.Programatica - 13Ficha : 
339005 - Outros Benefícios PrevidenciáriosNatureza Despesa  - R$:
003 - Constribuição p/ Reg. p/  o Reg . Próp de Prev. Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 834.800,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Dezembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 254/2018 de 3 de Dezembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 134.130,00 (cento e trinta e quatro mil e cento e trinta reais ), destinado 
a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

800,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 369Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

50,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 594Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1.100,00

Unidade                 -
04.122.001.1002Func.Programatica - 25Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

5.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 38Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

47.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 42Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

23.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 43Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1.000,00

Unidade                 -
04.122.001.2048Func.Programatica - 63Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

150,00

Unidade                 -
13.813.285.2121Func.Programatica - 544Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

400,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 552Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

130,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 161Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

15.500,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 316Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

20.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 319Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

20.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 322Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 134.130,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.130,00

Unidade                 -
04.122.001.1002Func.Programatica - 27Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 46Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

114.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 600Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 134.130,00
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Dezembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 255/2018 de 3 de Dezembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

15.000,00

Unidade                 -
28.846.000.2006Func.Programatica - 55Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 15.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

03 - GABINETE DO PREFEITOÓrgão                   -

0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

1.000,00

Unidade                 -
04.122.000.2047Func.Programatica - 13Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

2.500,00

Unidade                 -
04.122.000.2047Func.Programatica - 14Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

2.500,00

Unidade                 -
04.122.000.2047Func.Programatica - 15Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

1.000,00

Unidade                 -
04.122.000.2047Func.Programatica - 16Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

1.000,00

Unidade                 -
04.122.000.2047Func.Programatica - 18Ficha : 
339035 - Serviços de ConsultoriaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

7.000,00

Unidade                 -
04.122.001.1002Func.Programatica - 27Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 15.000,00
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Dezembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 256/2018 de 3 de Dezembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 208.503,72 (duzentos e oito mil e quinhentos e tres reais e setenta e 
dois centavos), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.644,78

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 21Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

9.300,97

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 23Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.408,34

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 25Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.130,63

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 32Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

13.620,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 48Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

150,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 52Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.389,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 56Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

86.413,65

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 63Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.331,79

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 65Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.560,95

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 67Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

15.163,60

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 71Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

210,53

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 72Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.290,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 102Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

31.724,20

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 104Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.165,28

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 109Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 208.503,72

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIAÓrgão                   -

9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

208.503,72

Unidade                 -
99.999.999.9001Func.Programatica - 578Ficha : 
999999 - A ClassificarNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 208.503,72

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Dezembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 257/2018 de 3 de Dezembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 98.740,00 (noventa e oito mil e setecentos e quarenta reais ), destinado 
a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.600,00

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 71Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

16.100,00

Unidade                 -
12.361.003.1006Func.Programatica - 82Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

46.560,00

Unidade                 -
12.361.003.1007Func.Programatica - 88Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.680,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 164Ficha : 
339093 - Indenizações e RestituiçõesNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

7.400,00

Unidade                 -
12.361.004.2044Func.Programatica - 202Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.400,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 579Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 98.740,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.280,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 141Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

4.500,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 144Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
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0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

15.700,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 145Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.200,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 150Ficha : 
339018 - Auxílio Financeiro a EstudantesNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

30.980,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 157Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

6.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 160Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

9.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 165Ficha : 
339093 - Indenizações e RestituiçõesNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

9.900,00

Unidade                 -
12.361.045.2010Func.Programatica - 168Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
018 - Transf. FUNDEB Apl. na Rem. dos Prof. do Mag. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.150,00

Unidade                 -
12.361.045.2010Func.Programatica - 170Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
018 - Transf. FUNDEB Apl. na Rem. dos Prof. do Mag. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

6.590,00

Unidade                 -
12.361.142.2012Func.Programatica - 177Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.440,00

Unidade                 -
12.364.004.2040Func.Programatica - 189Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 98.740,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Dezembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 258/2018 de 3 de Dezembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

24.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 559Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 24.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

4.000,00

Unidade                 -
13.813.285.2121Func.Programatica - 542Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

20.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 322Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 24.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Dezembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 259/2018 de 3 de Dezembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 19.429,68 (dezenove mil e quatrocentos e vinte e nove reais e sessenta 
e oito centavos), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.507,60

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 61Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

13.922,08

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 65Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 19.429,68

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

31,23

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 21Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33,40

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 23Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

425,82

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 42Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.650,02

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 54Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.300,93

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 56Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

13.922,08

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 63Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

16,76

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 71Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

21,07

Unidade                 -
10.301.015.2019Func.Programatica - 81Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

83,17

Unidade                 -
10.301.015.2019Func.Programatica - 83Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

945,20

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 104Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 19.429,68

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Dezembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 260/2018 de 3 de Dezembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.000,00

Unidade                 -
12.364.004.2040Func.Programatica - 189Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

20.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 600Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 25.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

03 - GABINETE DO PREFEITOÓrgão                   -

0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

1.000,00

Unidade                 -
04.122.000.2047Func.Programatica - 20Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

1.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 371Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

5.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 42Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 43Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 44Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2.000,00

Unidade                 -
28.846.000.2006Func.Programatica - 55Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1.000,00

Unidade                 -
28.846.000.2006Func.Programatica - 56Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
016 - Contr. de Interv. do Dominio Economico- CIDEFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1.000,00

Unidade                 -
28.846.000.2006Func.Programatica - 57Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1.500,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 595Ficha : 
339035 - Serviços de ConsultoriaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 284Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.500,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 290Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

3.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 316Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 319Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 25.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Dezembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 261/2018 de 3 de Dezembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 21.310,74 (vinte e um mil e trezentos e dez reais e setenta e quatro 
centavos), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

9.310,74

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 56Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 75Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 21.310,74

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIAÓrgão                   -

9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

21.310,74

Unidade                 -
99.999.999.9001Func.Programatica - 578Ficha : 
999999 - A ClassificarNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 21.310,74

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Dezembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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